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CÓNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL:IZADA E.M . 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE, COLETA, TRANSPORTE, 
ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 
FINAL _ DE RESÍDUOS DE LÍXO HOSPITALAR 
PROVENIENTES DOS CURSOS GERIDOS .PELO ITEGO 
JERÔNIMO CARl:OS DO PRADO, NA CIDADE DE 
GOIATUBA/GO, QUE ENT8_E SI CELEBRAM ESTA · 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL E A EMPRESA BIO RESÍDUOS 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS _LTDA, TEN_DO EM VISTA O QUE. -

CONSTA NO PROCESSO Nº 013/2020: 

CON+RATANTE 

CEGECON _:-CENTRO DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTINUADA, p.essoa jurídica -de direito privado, i~scrita no 

GNPJ/MF sob nº 14.215.865/0002-60; com endereç~ à R_ua C-255, nº·.400, Sala 1101, Eldorado Business, Setor , 

Nova Suíça, Goiânia -GO, CEP 74.280°010,-em razão do Contrato de Gestão de nº 002/2017-SEb, firmado com o 

Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento e lno"'.ação - SEDI, neste. ato 

representado por WILL MARQUES VITOR DE PAULA, brasileiro, viúvo, advogado, inscrito· na OAB-GO nº 20.102 

e no CPF/MF so~ nº 517.836.491-00, residente e domiciliado em Goiâriia/GO, doravante denominada 

CONTRATANTE; 

CONTRATADA 

EMPRESA BIO RESÍDUOS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/M~ 

sob nº 22.096.126/0002-25, estabelecida Av. Olinda, Ed. Lozandes, Pavimento 04, Qd. H4, Lt. '01/03, Sala 402, 

Conj. Trade Tower, Parque Lozandes, cidade dé Goiânia - Goiás, CEP 74884-120, repr esentada pelo sócio 

admin lstrador ANTONELLE GUIMARÃES OLIVEIRA, brasileiro, portador da CI/RG 4265094 DGPC - GO e inscrito 

_ no CPF nº 015.075.291-12, conforn:e disposição constante do contrato social, doravante denominada 

CONTRATADA,· em observância às disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, da Lei do Estado de Goiás nº 

15.503/2005 e Lei Estadual nº 17.928/2014 e da Resolução' Normativa CEGECON nº 02f2018 e suas alterações, 

resolvem celebrar o presente Contrato, dec9rrente da Carta Simples nº 010/2020,- mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciàdas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Const itui objeto do present~- instrumento _contratual a prestação do serviço de coleta, transporte, 

armazenamento, tratamento e destinação 'final · d·e, resíduos~de lixo hospitalar· provenientes dos cursos geridos 

pelo ltego Jerônimo Carlos doPratlo, na cidade.de ·Goiatuba/GO, necessário às finalídàd és definidas no.Contrato 

de ·Gestão nº. 002/2017-SED, firmado no dia 07/04/2017 e publicado no Diário .Oficial do Estàdo no dia 

10/04/2017., com o Estado de Goiás, por meio da Secrétaria de Estado de Desenvolvimento e. lnovaç~o. 

. . 

1.2. Este Contrato vincula-se ao processo em epígrafe e à proposta vencedora, independentemente de ~ ,..-

: transcrição. - · · if-3 
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2.1. O serviço s~rá ex~c'utado conforme descrito abaixo e a rigor do que se encontra elencado no processo 

em-epígrafe, devendo ser iniciado somente após autorização da Contratante: 

DISCRIMJNA~O 
QUANcTrDADE PERtOOtCJDAQE 

ESTIMADA 
Execução de serviço de coleta, transporte, armazenamento, tratamento 

. 

e d~stinação final dos resíduos hospitalares, gerados pelos cursos 
15 KG 

realizaçlos no. ltego Jerônimo Carlos do Prado no munídpio de ' MENSAL . 
Goiatuba/GO, compreendo os Grupos "A" , Grupo "B" e Grupo "E" . 

. 2.2. Da desGrição dos resíduos : 

GRUPO "A", compreendendo ·nestes resíduos com a possível presença de ·agentes biológicos que, por 

su_as car.acterísticas de maior virulência ou concentração, podem apresentar risco de infecção. 

GRUPO "E" compreendendo neste materiais perfuro cortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de 
/ . 

barbear, agulhás, escalpes, an:polas de vidro,_brocas, limas endodônticas, pontas -diamantadas, lâminas 

de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropi'petas; lâminas e la.mínulas; espátulas; e todos os utensílios de 

vidro quebrados no laboratórioipipetas, tul:;>os de coleta sanguínea e placas de Petri) e outrns similares. 

GRUPO "B'\ compreendendo nestes resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco 

à \ aúde pública ou - ao meio ambiente, dependendo de suas características de i_nflamaoilidade, 

corrosividade, reatividade e toxi~idade. 

2.3. Caso a quantidade_ de resíduos do mês ultrapasse a estimada, dever,á ser cobrado o· valor 

correspondente ao peso excedido. 

2.4. No pr eço cotado devem estar inclusas tod·as as despesas com encargos fisca is;- trabalhistas, · 

previd~nciários e comerciais, bem como despesas com transporte, taxas de administração, lucros e quaisquer 

outras despesas incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer adicional. 

2.5. A coleta ·deverá ser executada na unidade do ltego Jerônimo Carlos do Prado, situado .ria Rua Piauí, n!! 

460;.s_etor Centrai, Goiatubà - GO, CEP: 75600-000, onde serão acondicionados os resíduos, obedecendo às 

normas técnicas específfcas. 

2.6. A coleta será realizada com periodicidade de 01 (uma) vez no mês, em dias uteis, d·e segunda a sexta-

feira, em horário_ normal de expediente, devendo ser preferencialmente na parte da manhã. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PREÇOS 

3.1. O-valor mensal da contratação será de R$ 90,00{noventa reais), para uma.quantidade de at.é 15 (qµinze) 

kg de resíduos do Grupo A/B/E: Caso exceda esta quantidade será o cobrado de R$ 4,SO(quatro r.eais e.cinqu.enta 

centavos) por kg excedido. 

3.2. Novalor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e i'ndiretas decorrentes da,execução , 

do objeto, iodosive tcib,tos e/o, impostos, eocacgos sociais, tcabalhistas, pcévideociácios, fiscais e comecei! . . J 

l 
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incideDtes, taxa de administração, deslocamento, refeição, hospedagem, seguro e outros necessários 

cumprimento integral do objeto da contratação. ~ _ . 

3.3. · Em caso de prorrogação do contrato, o reajuste será efetuado baseado no INPC/IBGE acumulado nos 

últimos 12 (dozef meses anteriores ao seu vencimento, incluindo-se o mês da assinatura e excluindo-se o do 

vencimento. 

' ' 

3.4. Nos reajustes sobsequentes ao primeiro, o interrégno míQimo de um ano será contado a partir dos 
' efeitos financeiros do último reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. Pela execução dos serviços abrangidos-neste-contrato em conformidade com o que consta no processo em 

epígrafe, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a imp.ortâ.ncia mensal apurada, em conformidade com a 

Cláusula anterior, em até 30 (trinta) dias após a verificação dos serviços prestados. 

4.2. O-pagamento será efetuado mediante de'pósito n~ seguinte conta : 

Banco: ltaú 

Agência: 0499 

Conta Corrente: 10.550-0' 

4.3. A CONTRATADA-deverá apresentar, juntamente com a respectiva nota fiscal, relatório de atividades e 

as certidões de regularidade fiscal, sob pena de não efetivação dos pagamentos até que a regularidade.seja 

restabelecida, relativas ·aos débitos com as: 
f 

a) Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal; 
b) lNSS e FGTS; 
c) Justiça do trabalho (CNDT). 

4.4. A CONTRAiADA,devE;rá manter a regularidade fisçal dur.ante toda a vigência deste instrumento" ainda · 

devendo apresentar regime de sujeição tributária a qual submete, inro,nnandp e comprovando o recolhimento 

de todos os tributos afetos à prestaçã(? dos serviços objeto do presente instrumen_to. 

, . -
4.5. . A CONTRATADA deverá fazer constar expressamente, no. campo de "PADOS ADICIQNAIS" da Nota Fis.cal, 

informação de.que o presente contrato é pàgo com recursos advindos do Contrato de Gestão nº. 002/2017-SED. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA 

.. 
5.1. · O presente Contrato·possui vigência de' 12 ('doze).meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

' . 
prorrogado por interesse das-partes.até o limite da vigência d.o Contrato de-Gestão nQ 002/2017, desde que haja 

auto_r-ização. formal. da autoridade competente .e·observados.os.seguintes requisitos : 

5.Ll. 'Os-serviços tenham sido prestados regularmente; 

5.1.2. A.Organização mantenha inter,esse.na realizaçãb do serviço; 

5.1.3. O valor do .contrato"permaneça economicamente vantajos0 para a Organização; e 

-5.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

5.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrógação contratual. 
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5.2. A prorrogaç~o de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo . . 

CLÁUSULA SEXTA .: OBRIGAÇÕES ·oA CONTRATADA 

6.1. Realizar a Col~ta dos resíduos mensalmente, com a emissão de certificado de t ratamento e Disposição-Fin.al dos 

Resíduos. 

6.2. O. lixo será transportado com meios e equipamen~os deº transpgrtes hábeis e exclusiv~s para esta 

atividade, de propriedade e de responsabilidade de operação da Contratada; 

6.3. A proponente deverá ·possuir licença ambiental de operação, paraJratamento dos resíduos sólidos de 

serviços de s~úde (lixo hospitalar); . 

6.4. Deverá a CONTRATADA apresentar,: no local e nos horários de trabalho a serem acordados entre as 

partes, os ~operários devidamente equipados. e u_n_ifor~izados, bem como providenciar os veículos, máquinas, 

EPl'S, equipa,:nentos e materiais nece~sários à realização d.os serviços; 

6.5. Todos os resíduos coletados deverão ser transpórtados pela -CONTRATADA até o local da destinação . 
final a cargo da proponente que deverá ser licenciado pelos órgãos ambientais para o depósito de resíduos até 

s·ua destinaçã_o final; 

6.6. Para a execução do objeto do presente edital deverão ser observadas as normas do Conselho Nacional 

do Meio Ambiente - CONAMA,_. do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente - IBAMA; 

6.7. Todas as despesas com refeições,_ lanches, deslocamentos,e encargos sociais do .pessoal utilizado 11a 

execução dos serviços correrão por ~anta exclusiva .da-CÓNTRATADA; . ' -

6.8. Os encargos _civis, fiscais, tributários, trabalhistas e previdenciá~ios ref erente à prestação dos sel'\(iços 

ora contra!ados são de inteira e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 

6.9. Fica estipulado que por força deste contrato, não-se est abelece· nenhum víncul.o empregatício de 

responsabilidade da CONTRATANTE, com relação ao pessoal da CONTRATADA utilizar, direta ou indiretamente, 

na prestação dos serviços objeto deste contrato, correndo por con.ta exclusiva da CONTRATADA, conforme acima 

disposto, todas -as despesas com esse pessoal, sejam ou· não empregados seus, inclusive os .encargos decorrentes 

da legislação vigente, seja t rabalhista,· previdenciárià, securitária ou quaisquer outràs, além. c;Je quaisquer· 

obrigações não pecuniárias decorrentes da legislação trabalhista e previdenciâria em vigor; 

6.10. Além das obrigações constantes desta cláusula, fazem parte deste instrumento todas as demais 

constantes da Carta Simples n2 010/2020 e seus anexos em sua íntegra; 

6.11. A CONTRATADA,_ neste ato, responsabiliza-se, em caráter irret ratável e irrevogável, por quaisquer· 

reclamações .trabalhl stas o,u qualquer-outro ato de natur.eza admin istrativa ou judicial, inclusive decorrentes de 

acidentes. de trabalho, que venham a·ser intentadas por seus,empregados, prepostos elou colabora·dores contra 

a CONTRATANTE, respondendo integralmente pelo pagamento.de eventuais condenações, indenizações, multas; 

honorário? advocatícios, custas processuais e demais encargos que hoúver, ainda que processualmente· 

. ___ ,~- ~:'. imputados a CONTRATANTE, num pra20 de 72 (setenta e duas) horas; ~ /Jt---

1 
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6.12. A CONTRATADA dever~ reparar, corrigir, remover. ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fi xado --p.elo fiscal do contrat o, os serviços efetuados em ' que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objetq, bem como ppr todo e 

qualquer dano causado à Contratante ou a terceiros,. devendo ressarcir imediatamente em sua integralidade, 

ficando a Contratante auto'rizada a descontar d_os pagamentos devidos à Contrata·da, o valor correspondente aos 

danos sofridos; ' 

6.14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos bás icos dos serviços a serem executa·dos, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.15. · Vedar a utilização, na. execução dos serviços, de empregado que seja familiar de ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança na Contratànte, nos term'os do. artigo 7° do Decreto nº 7.203, de.2010; 

.6.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos; 

6:17. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não estejà sendo executada d-e 

acordo co m- a boa técnk a ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

6.18·. Não . permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores-de quatorze.anos; nem permitir a. utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, p·er.igoso ou insalubre; 

CLÁUSULA.SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Proporcionar todas as.facilidades para q_ue a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 

condições contratua is; · 

7.2. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

-
7.3. · Permitir o acesso dos empregados da Contratada ao locéjl onde será executado este Contrato; 

7.4. Exigir:; o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo cÕn:, as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

7.5. Notificar a CONTRATADA quantÕ à ocorrência ,de quaisqu.er irregularidades, quanto à prestação de 

serviço que estiver em desacordo com o cLJmprimento da contratação, fixando prazo para saná-los; 

7.6.. ·Efetuar os pagamentos-dentro,do prazo e"na·s.condições e.stabele'Cidas neste Ed ital e· no contrato. 

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

.8.1. O presente contrato pode(á ser rescindido, nas segu'intes hipóteses: 

8.1..1. Se qµalquer das partes ceder bu transferir o presente contrato a terceiros, sem a 

anuência-da ·outra parte, por,escrito; 
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ou extrajudicial ou autofal.ência, ou ter a sua falência requerida ou .decretaqa; 

8.1.3. Pela perda d.o direito de gestão-das unidades referidas no contrato de gestão nº 002/2017-

SEDI, por parte da Contratante; 

8.1.4. Na superveniência de ·cas~ fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos 

objetivos sociais das partes, em razão de .decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos 

competentes, que inviabilizarem a continuidade de execução-do presente instrumento; e 

8.1.5. Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da CONTRATANTE, a qualquer t~mpo, 

desde que a CONTRATADA seja avisada com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, via AR, sem 

que haja aplicação de ínulta ou pagamento de indenização de qualquer natureza, ressalvado o 
·, 

pagamento dos serviços já prestados. 

8.2. Os casos dé rescisão contratual serão·formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA d direito_ 

à prévia e ampla defesa. 

' 

8.3. O_termo _de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

-
8.3.1. Balanço dos ever.itos contratuais jã ·cumpridos ou ·piJrcialmente cumpridos; 

8.3.2. Relação dos pagamentos já efetuado's e ainda d~vidos; 

8.3.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA NONA- DAS VEDAÇÕES 

9.1. É vedado à CONTRATADA: 

· 9.1.1. .Caucionar ou utili?ar este Termo de Contrato para qualquer operação financeir·a; 

9.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS . 

10.1. O presente instrumento é cel.ebrado em caráter irretratável e vinculará não só as partes, mas também seus 

sucessores a qualquer título, que assumirão as obrigações e direitos dele decorrentes; 

- 10.2. · Qualquer alteração deste Contrato e/ou Anexos somente produzirá efeitos jurídicos se efetuad~ por 

escrito e assinada pelas partes; 

10.3. O presente instrumento será gerido por .profissional a ser designado ,pela. SUPERINTENDÊN.CIA da 

CONTRATANTE, mediante portaria, aserencaminhada·via ofício a CONTRATADA, com identificação, qualificação 

e contatos telefônicos e e-mail. 

1 
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11.1. As partes elegem o foro da Comarca-de Goiânia no Estado de Goiás, como competente para dirimir toda e 

qualqu·er dúvida ou questão oriunda do presente contrato, renunciando a qualq'uer outro, por mais privilegiado 
, 

que seja . 

E, por estarem assim-justas e-contratadas e de acordo com as cláusulas deste contrato, lavram este instrumento 

em duas vias de igual teor, que serão assinadas pelos representantes legais, juntamente com duas testemunhas . 

Goiânia - GO, }.=1-de abril de 2020. 

CóNTRATANTE: 

CONTRATADA: 

., - , ~ 

TESTEMUNHAS: 

DtU.~ .31DUOS SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA 
, NPJ nº 22.09?.126/000_2-25 

AN: ONELLE GUIMARÃES OLIVEIRA 
CPF nº 015.075.291-12 

'--+~ =-+..,.c;:= -c.:a,,.c.--~=__,=~<-=~CPF: )-j 9 ; '°1-Ç ~ J -o.E; 
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